
LIÚ N'? 1.259·
,. l " ·'r, • .....' . ,
DE 25 DE AGOSTO DE 198'7 '

':Autorí~a o Poder"Executi'vo a pro
mover o Prêrltio' V~dick Pe~k~(la
História, Iguaçuana",

A C1'.MARA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU,· POR SEUS RE-·
PRESENTANTES LEGAIS.DECRE
TA E EU ,SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 19 - Fica o Poder Executi

vo autorizado a promover, bienal
mente, a concessão do Prêmio Val
dick Pereira de História Iguaçuana.

Art, 2" - O prêmio constará da
publicação de 2.000 (dois mil) exem
plares do trabalho vencedor, às ex
pensas da Prêfe.itura Municipal e Se
cretaria Municipal 'd~.'Cultura , ca
bendo 'ao a\Üor metade' dos exem
plares editados.

Art. 39 - O concurso será reaC

lizado em anOs ímpares e oprêmih·

será entregue aoverieedor durante
a primeira quinzena do mês de de
zembro.

Art. 49 - O Poder Ex€;cutivo to
mará as providências que se fizerem
necess~rias ao cumprimento e fiel

,eXecução desta Lei.
Art. 5" - Esta Lei entrará em

vigor na data de sua publicação.
Art. 69 - Revogam-se as dispo

,sições em contrário.

Pref~ittlra Muriicípàl dé Nova Iguàçu.
25 de agosto'..de 1987
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